
N9 /73RESOLUÇÃO

RESOLVE:

do Es

se-

2a- Supressão do § 39 do Art. 12

a

12,

0 CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL
E

N9
DO ESPIRITO SANTO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS 
ESTATUTÁRIAS TENDO EM VISTA O OUE CONSTA DO PROCESSO 
2 519/73- REITOR- MENSAGEM N9 5/73,

Propor ao Conselho Federal de Educação as seguin. 
tes alterações no Estatuto da Universidade Federal 
pírito Santo- UFES:

■

a se

la- Nova redação para o § 29 do Art. 12, a 
guir indicada:

"§ 29- A Chefia do Departamento caberã a pr£ 
fessor da carreira do magistério, designado 
pelo Reitor dentre professores indicados em 
lista tríplice pela maioria dos membros do 
Departamento, em votação secreta e uninomi- 
nal, cora a aprovação do Conselho Departamen_ 
tal do Centro correspondente."

12, com3a- Inclusão de um parágrafo no Art. 
redação a seguir indicada:

"§...0 Chefe do Departamento terá mandato de 
dois(2) anos."

4a- Nova redação para o § 69 do Art. 
guir indicada:
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se

a

da:

6a- Nova redação para o Inciso XVI do Art.26, 
seguir indicada:

8a- Nova redação para o § 29 do Art. 49, a seguir 
indicada:

5a- Mova redação para o § 79 do Art. 
guir indicada:

“§ 70-
d o, nas
Sub-Chefe,

“XVI- pronunciar-se sobre a admissão de profes_ 
sor ou de auxiliar de ensino em regime de de
dicação exclusiva, tempo integral de quarenta 
(40) horas semanais e vinte e quatro(24)horas 
semanais ã vista de narecer favorável da com
petente Comissão permanente."

"§29- 0 cargo de Diretor de Unidade Universitã 
ria será exercido, obrigatoriamente, em regi
me de tempo integral, podendo o seu ocupante- 
optar pelo regime de dedicação exclusiva."

*§ 69- 0 Chefe do Departamento poderá ser des- 
tituTdo do cargo por ato do Reitor mediante 
proposta do respectivo Departamento, aprovada 
pelo Conselho Departamental do Centro corres
pondente ."

0 Chefe dc Departamento será substituT- 
suas faltas e impedimentos, por um 

escolhido sob as mesmas condições- 
e com mandato idêntico ao do Chefe."

"Art. 40- 0 Reitor exercerá o mandato, obriga
toriamente, em regime de tempo integral, po - 
dendo optar pelo regime de dedicação exclusi
va."

7a- Nova redação para o Art.40, a seguir indica -

12, a
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de nQs 42 e 43,

ato

II

e

u

•1

Nova redação para o § 19 do Art.

lla-a)Nova redação para o Art. a seguir indica-71.
da:

Í1 e

b)Supressão do parágrafo único do Art. 71

alíneas b) e c) do Art.

10a-
i ndicada:

II

12a-a)Nova redação para as

§ 19- Os Grupos-Tarefa terão duração temporá
ria e deverão ser integrados por técnicos ou 
especialistas profissionalmente habilitados 
por servidores, inclusive administrativos."
29- A critério do Reitor poderão integrar os 
Grupos-Tarefa, técnicos ou especialistas, re
crutados fora da Universidade."

"§ 39- 0 funcionamento dos Grupos-Tarefa. sera 
estabelecido no Regimento Interno da Reito 
ria."

9a-Inclusão de um artigo entre os 
com a redação a seguir indicada:

"Art...O Reitor, consideradas as exigências do 
serviço, poderá constituir, através de 
próprio, Grupos-Tarefa para elaboração ou 
execução de projetos relacionados com as ati
vidades de assuntos administrativos, acadêmi
cos, planejamento e desenvolvimento, comunida^ 
de uni vers i tãri a e de Planta Física.11

§ 19- Será recusada nova matrícula ao aluno - 
que não concluir o curso completo de gradua - 
ção, incluindo o 19 ciclo, no prazo máximo fi_ 
xado para a integralização do respectivo cur
rículo."

25, a seguir

Art.71- Anualmente, o Conselho de Ensino 
Pesquisa aprovará o Calendário Acadêmico ,ela- 
borado pela Sub-Reitoria Académica, que servi, 
rã de base para toda programação de ensino da 
Uni versi dade.11
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13a-Nova redação para o Art.102, u ■ r indicada:

SALA DAS SES UNHO DE 1973
/] 
sHes

PRESIDENT

’ O, O, $

seguir indicada:

"b)-vinte e quatro(24) horas semanais,em tur
no co: ;to;

c)-tempo integral, com quarenta(40) horas se 
manais, em dois turnos completos.”

A r t. 1 0 0, a

ase

a redação a seguir

”Art.lO2- A iroposta de admissão de docentes - 
aos regimes de dedicação exclusiva, tempo in
tegral da quarenta(40) horas semanais e de 
/inte e quatro(24) horas semanais será feita 
eii e;posição fundamentada do respectivo Depar. 
Lamento ao Diretor do Centro e, apos parecer- 
do Conselho Departamental, serã peio Diretor- 
encaminhada ã Comissão Permanente de Tempo IN. 
tegral e Dedicação Exclusiva."

14a-Nova redação para o Art. 103, a seguir indicada: 
"Art.103- Cada Departamento interessado apre - 
sentara, anualmente, relatório geral ao Conse. 
lho Departamental competente, com avaliação - 
dos resultados obtidos na aplicação dos regi
mes de dedicação exclusiva, tempo integral de 
quarenta(40) horas semanais e vinte e quatro- 
(24) horas semanais, propondo suspensão ou 
cancelamento, se julgar necessário."

b) -Inclusão de uma alínea, com 
indicada:

"í!)-tenioo integral co . dedicação exclusiva."


